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DECRETO Nº 600 DE 09 DE MAIO DE 2023.  

  

AUTORIZA REPASSE À SOCIEDADE HOSPITAL QUELUZ RELATIVO AO 

AUXÍLIO FINANCEIRO ÀS ENTIDADES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 

QUE COMPLEMENTAM O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS, REFERENTE À 

DIFERENÇA ENTRE OS SALDOS FINANCEIROS REMANESCENTES DE 

EXERCÍCIOS ANTERIORES A 2018 E O MONTANTE ESTABELECIDO NA 

PORTARIA GM/MS Nº 96, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023, NOS TERMOS DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 197, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

O Prefeito Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pelos artigos 12, 90, inciso VI, 116, inciso I, alínea “i”, todos da Lei Orgânica do 

Município, promulgada em 29 de junho de 1990, e  

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964 e no 

artigo 196 da CRFB/88; 

 

  CONSIDERANDO o artigo 192, incisos I e II da Lei Orgânica Municipal; 

 

  CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 172, de 15 de abril de 2020, que dispõe 

sobre a transposição e a transferência de saldos financeiros constantes dos Fundos de Saúde 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, proveniente de repasses federais; 

 

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 197, de 06 de dezembro de 2022, que 

dispõe sobre o auxílio financeiro a ser repassado às entidades privadas sem fins lucrativos que 

complementem o Sistema Único de Saúde (SUS), financiado com recursos oriundos dos 

saldos financeiros apurados nas contas dos estados, Distrito Federal e municípios e com 

recursos da União; 

 

CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 96, de 07 de fevereiro de 2023, que 

estabelece os parâmetros para a definição do auxílio financeiro às entidades privadas sem fins 

lucrativos que complementam o Sistema Único de Saúde – SUS, decorrentes da transposição 

e transferência dos saldos financeiros remanescentes de exercícios anteriores a 2018, nos 

termos da Lei Complementar nº 197, de 06 de dezembro de 2022; 

 

CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 443, de 03 de abril de 2023 que estabelece 

recurso do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Grupo de 

Atenção Especializada, a ser disponibilizado aos estados, ao Distrito Federal e aos 

municípios, relativo ao auxílio financeiro às entidades privadas sem fins lucrativos que 

complementam o Sistema Único de Saúde – SUS, referente à diferença entre os saldos 

financeiros remanescentes de exercícios anteriores a 2018 e o montante estabelecido na 

Portaria GM/MS nº 96, de 07 de fevereiro de 2023, nos termos da Lei Complementar nº197, 

de 06 de dezembro de 2022. 
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CONSIDERANDO que o art. 4º, da Portaria GM/MS nº 443, prevê que as entidades 

beneficiadas deverão prestar contas da aplicação dos recursos aos respectivos gestores dos 

estados, municípios ou Distrito Federal; 

 

 CONSIDERANDO que o valor de R$195.119,09 (cento e noventa e cinco mil, cento 

e dezenove reais e nove centavos) foi depositado à disposição do Município/Fundo Municipal 

de Saúde de Conselheiro Lafaiete tendo como objeto o auxílio financeiro às entidades 

privadas sem fins lucrativos que complementam o Sistema Único de Saúde – SUS, referente à 

diferença entre os saldos financeiros remanescentes de exercícios anteriores a 2018 e o 

montante estabelecido na Portaria GM/MS nº 96; 

 

 CONSIDERANDO que os requisitos para aplicação dos recursos deverão ser 

observados;  

 

 CONSIDERANDO que a Portaria supramencionada, em seu Anexo, elenca como 

beneficiário final a Sociedade Hospital Queluz, de Conselheiro Lafaiete, devidamente inscrita 

no CNPJ nº 19.717.578/0001-91, CNES nº 2136945;  

 

 CONSIDERANDO a solicitação do Ofício nº 027/2023/FMS/SMS/PMCL, expedido 

pela Secretaria Municipal de Saúde;  

 

DECRETA: 

 

 Art. 1º - Fica o Município/Secretaria Municipal de Saúde, através do Fundo Municipal 

de Saúde de Conselheiro Lafaiete, por seu coordenador, ou por quem de direito, autorizado à 

transferência do recurso à Sociedade Hospital Queluz no valor de R$195.119,09 (cento e 

noventa e cinco mil, cento e dezenove reais e nove centavos), autorizado pela Portaria 

GM/MS nº 433, de 03 de abril de 2023, destinado ao auxílio financeiro às entidades privadas 

sem fins lucrativos que complementam o Sistema Único de Saúde – SUS, referente à 

diferença entre os saldos financeiros remanescentes de exercícios anteriores a 2018 e o 

montante estabelecido na Portaria GM/MS nº 96. 

Parágrafo único: É parte integrante deste Decreto a documentação oriunda do ofício 

expedido pela Secretaria Municipal de Saúde.  

 

Art. 2º - O repasse dos valores depositados fica condicionado à aprovação do Plano de 

Trabalho da instituição beneficiada pelo Conselho Municipal de Saúde. 

 

 Art. 3º - O cumprimento do art. 1º deste Decreto se dará na dotação orçamentária, do 

orçamento vigente, 026.001.10.302.2038.3.3.50.41 - Ficha 237 – Fontes de Recurso 

2.600.000.0000, 1.600.000.0000 e 2.601.000.0000. 
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 Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando este Decreto em vigor 

nesta data, sendo dado por publicado com sua fixação no quadro de divulgações dos atos da 

Administração e na forma da Lei. 

 

 Mando, portanto a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução deste 

Decreto pertencer, que o cumpra e o faça cumprir tão inteiramente como nele se contém. 

 

 Conselheiro Lafaiete, 09 de maio de 2023. 

  

 

Mário Marcus Leão Dutra  

Prefeito Municipal  

 

 

Saulo de Souza Queiroz 

Secretário Municipal de Saúde 

 

 

Cayo Marcus Noronha de Almeida Fernandes 

Procurador Municipal 

 


